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ATA DA 9ª REUNIÃO DO 

CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES – CEARA 

LOCAL, DATA E HORA: Auditório dos Inhamuns – Secretaria do Planejamento e Gestão do 

Estado do Ceará, sito a Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, em Fortaleza, capital 

do Estado do Ceará; Ao décimo quarto dia do mês de setembro do ano de dois mil e doze, às 

09h00min, com a presença da maioria simples dos membros efetivos do Conselho Estadual das 

Cidades, sob a presidência do Secretário Camilo Santana. ORDEM DO DIA: I) Abertura e 

Informes; II) Aprovação de pauta e atas das reuniões: 7ª 8ª e Extraordinária; III) Votação para 

aprovação da mudança do Regimento Interno do ConCidades; IV) Andamentos para a 5ª 

Conferência das Cidades; V) Discussão de proposta para o orçamento da 5ª Conferência das 

Cidades. 

ABERTURA E APRESENTAÇÃO DE INFORMES: Camilo Sobreira de Santana, 

Presidente do Conselho Estadual das Cidades fez a abertura da reunião, na ocasião 

apresentou o novo Secretário Adjunto das Cidades, Mário Fracalossi Júnior. 

Iniciando os Informes, a Coordenadora de Desenvolvimento Urbano e Territorial da 

Secretaria das Cidades, Carolina Rocha informou aos conselheiros a realização da 

Conferência Estadual de Desenvolvimento Regional, dias 25, 26 e 27 de setembro, bem como 

abordou de forma sistemática todos os objetivos do evento; O Coordenador da Unidade de 

Gerenciamento de Projetos Cidades II da Secretaria das Cidades, Rogério Leite se 

apresenta aos conselheiros como Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público da 

Secretaria das Cidades, o coordenador informa a todos sobre a Lei 15.186 de 28 de Junho de 

2012, na qual trata da realização do Concurso da SCIDADES, o coordenado responde a todos os 

questionamentos dos conselheiros.  
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O Presidente do Conselho Estadual das Cidades, esclarece pontos sobre a reestruturação da 

Secretaria das Cidades, a seleção temporária e o plano de carreira da SCIDADES. 

II) Após os Informes, a Pauta desta reunião foi aprovada. As atas das reuniões: 7ª, 8ª e 

Extraordinária também foram aprovadas e assinadas. 

III) Seguindo a pauta, é colocado em discussão a aprovação da mudança do Regimento Interno 

do ConCidades, porém o mesmo não foi aprovado em face da falta de quorum levantamento o 

questionamento sobre o número de faltosos. A mudança do regimento foi novamente discutida, 

o Presidente do ConCidades informou a todos os conselheiros que após as mudanças realizadas 

na reunião o mesmo seria encaminhado a Assessoria Jurídica da Secretaria das Cidades,  

IV) Em face dos andamentos para a 5ª Conferência das Cidades o Coordenador da Assessoria 

de Relações Institucionais da Secretaria das Cidades, Francisco das Chagas Lopes, fala 

sobre a Resolução Normativa Nº 14, de 6 de junho de 2012 do Conselho Nacional das Cidades, 

que foi publicada na terça-feira, dia 11 de setembro, expondo que tal resolução define todas as 

condições referente a 5ª conferência Nacional, Estadual e Municipal. 

III) SR. PRESIDENTE CAMILO SANTANA  (Secretário das Cidades): A estadual 

temos que convocar até 10 de outubro. A Comissão preparatória deve ser formada até 10 de 

novembro de 2012. Está aqui no Art. 23, do capitulo 7. O Executivo Estadual tem a prerrogativa 

de convocar a Conferência Estadual por ato publicado do Diário Oficial, até o dia 10 de outubro 

de 2012. E para a realização da Conferência Estadual deverá ser constituída uma Comissão 

preparatória pelo Executivo Estadual e Conselho Estadual das Cidades no prazo até 10 de 

novembro de 2012, com a participação de representantes dos diversos segmentos conforme 

estabelecido no Art.17 desse regimento.  

IV) O Art. 17 diz o seguinte: A representação de diversos segmentos da Conferência Estadual 

das Cidades em todas as suas etapas devem ser a seguinte composição: 
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V)  1º - gestores, administradores públicos e legislativos, federais, municipais e estaduais, 

representando 42,3%; os movimentos populares, 26,75%; trabalhadores por suas entidades 

sindicais, 9,9%; empresários relacionados a produção e ao financiamento e desenvolvimento 

urbano, 9,9%; entidades profissionais acadêmicos e de pesquisa e conselhos profissionais, 7%, 

uns com a atuação na área de desenvolvimento urbano, 4,2%. Todas as entidades dos segmentos 

deverão ter atuação na área de desenvolvimento urbano. As vagas definidas no inciso 1º serão a 

ser distribuídas 10% para o poder publico federal, 12% para o estadual e 20,3% para o municipal; 

o Legislativo integrante do inciso 1º terá representação de 1/3 dos delegados correspondentes a 

cada nível da Federação.  

VI) Qual é a data prevista para fazer a Conferência Nacional? Cronograma: Definição da 

Coordenação Executiva da Conferência Nacional das Cidades, Constituição da Comissão 

Preparatória Estadual, até 10 de novembro. A Comissão, e a convocatória estadual têm que ser 

até 10 de outubro. Envio de informações da convocação da Conferência Estadual para 

Conferência Estadual Executiva, até 14 de dezembro; convocatória da Conferência Estadual para 

Sociedade Civil, de 11 de outubro a 30 de novembro; convocação excepcional da Conferência 

Estadual pelo Poder Executivo fora do prazo; elaboração do regimento da etapa estadual até 31 

de dezembro; realização da etapa estadual de 01 de julnho até 28 de setembro de 2013. O período 

que nós temos para fazer a nossa Conferência Estadual.  

VII) Acho que poderíamos formar uma Comissão. Tinha uma Comissão preparatória, foi na 

reunião extraordinária que era composta pelos seguintes membros: Pela Secretaria das Cidades, 

Lana Aguiar; pela Defensoria Pública, José Lino Fonteles da Silveira. A Lana não está aqui. O 

José Lino está aqui? Elaine Lima Paiva, da Aprece (Associação dos Municípios e Prefeitos do 

Estado do Ceará) , também não. Antonia Erivânia da Costa Sousa Pereira, do CMP (Central de 

Movimentos Populares), está aqui presente? Ana Virginia Ferreira Carmo do Movimento de 

Lutas de Bairros, saiu.; Maria Gorete Fernandes Nogueira, da Federação de Bairros e Favelas de 

Fortaleza, presente? José Valter Alves Saraiva, da Fetamce (Federação dos Trabalhadores no 
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Serviço Público Municipal do Estado do Ceará); José Airton Etelvino da Silva, Federação de 

Itapajé; Abelardo Coelho da Silva, Ceará periferia e Anderson Rafael Cavalcante Nunes, Acobeja.  

VIII) Então nós temos 4 presentes. Alguém tem interesse de fazer parte dessa Comissão? O 

nome e a entidade: Inês Bandeira, da FANOR; Glauciana Teles, AGB; Thereza; Hércules Lopes, 

da UNMP; Sandra de Souza, da Seplag. Só pode ser conselheiro?  Preparar a conferência.  Para a 

realização da Conferência Estadual, deverá ser constituída uma Comissão Preparatória pelo 

Executivo Estadual, então o Executivo Estadual indica e o Conselho Estadual das Cidades. 

Então, não é só conselheiro. O Conselho indica e o Executivo indica. É o Poder Executivo, não 

é o Secretário Executivo.  

IX) Foi criada essa Comissão, na reunião extraordinária no dia 28 de maio de 2012. São 14 

pessoas, e só participa quem quer. Então, saiu a Virginia e o Abelardo.  O Anderson vai ficar e o 

Airton. 

 

 


